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INTIICAÇÀO N" I 2il21

'olndica ao Poder Executivo a realiz:u" lirnpeza
na via pública no Jarclim Frogresso na &ua;
§{ilton Staropclis (ant.02). "

ü Vereador ProfessorAdriel, nos termos do Art. 194 da Resoluçãa ü2i2A12,

indica ao Sr. Frefeito do l\llunicípio de Monte Mor, a realizar limpeza na via pubiica no

Jardim Progresso na Rua: Milton Staropolis (ant 02).

Alguns munícipes têm reclamado da falta do serviço de limpeza É

conservação da via pública. O local está com muita sujeira e com aspecto de

abandono.

A eNecução periodica de serviços de iimpeza das vlas públicas nü nCIss$

município se faz necessária uma vez que, a manutençãa das vias públicas limpas,

possihilita a revitalização natural das áreas urbanas e propicra unr maior bem-estar

para a cnmunidade. .

Diante do expastc, peÇo à Vossa Exceiêneia que encâminhe ao Senhor

Fr*feito Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o orgão ecmpetente.

SALA DAS SESSÕPS VENTADOR I]ELiO NEMER, O? DE JUI,HO DE 2021

PROFESSOR ADRIEL

FaÉido dos Trabalhadores
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